








PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA:.m,:w
I'PiP'li'Ln

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINAm

TERMO DE DISPENSA DE EIV

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA - IPPUL, pessoa jurídica de direito público erigida sob a 

forma de autarquia municipal, inscrita no CNPJ sob ns 74.125.063/0001-00, neste ato representado pelo Diretor-Presidente, 

em exercício, Sr. Janderson Marcelo Ganhada:

Reconsidera o Parecer Técnico n® 114/2017 da Gerência de‘ Instrumentos Urbanísticos - IPPUL, correspondente ao 

documento n® 0549592 do Processo SEI PML n® 84.000233/2017-86 de Certidão Prévia Unificada - CPU, tendo como 

requerente NEW YORK BAR - EIRELI, CNPJ ns 11.190.558/0001-01, podendo este obter as autorizações de funcionamento 

sem a apresentação e aprovação do EIV, conforme o que segue:

- Considerando que o empreendimento que pretende instalar-se no local trata-se exciusivamente de atividades de "bares e 

outros estabelecimentos especializados em servir bebidas" (CNAE 1561120200;

- Considerando que o empreendimento anteriormente implantado no local, em nome de JOSÉ ALBERTO CONTE, CPF nS 

539.702.099-00, tratava-se de atividades de "bar com música, casa noturna e boate" (CNAE R932980100) e "restaurantes e 

similares" (CNAE 1561120100), sendo a primeira caracterizada como Gerador de Tráfego (PGT) e Gerador de Ruído Noturno 

(GRN), conforme a alínea "i" do inciso I e a alínea "a" do inciso II, respectivamente, do Art. 3 da Lei Municipal n^ 7.485/1998, 

e passou por análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), conforme os processos SIP PML nS 842989/2014, obtendo o 

Termo de Encerramento em 10 de abril de 2014;

- Considerando que o EIV anteriormente analisado já contemplou medidas mitigatórias para a implantação de GRN no local 

e, previu atividades mais impactantes do que a pleiteada no momento;

- Considerando que, de acordo com o Formulário de Entrada para Certidão Prévia Unificada (documento ns 0548801) do 

Processo SEI PML ns 84.000233/2017-86, apresentado pelo requerente NEW YORK BAR - EIRELI, a área total edificada a ser 

ocupada pelo empreendimento é de 773,68 m^ equivalente à área construída de 773,68 m^ indicada no Habite-se n® 

1373/2012, emitido por meio do processo SIP PML n® 89.614/2011;

- Considerando a Notificação Extrajudicial encaminhada às Secretarias Municipais de Obras, Fazenda e Companhia Municipal 

de Trânsito e Urbanização - CMTU, no sentido de solicitar fiscalização do cumprimento das medidas mitigadoras fixadas 

através do Processo SIP n®. 43286/2008;

Assim, considerando o Visto de Conclusão de Obra apresentado, que não houve acréscimo de área construída e que as 

medidas mitigatórias para GRN já foram determinadas, não se faz necessária aprovação de novo Estudo de Impacto de 

Vizinhança. Caso ocorra alteração das atividades, bem como aumento da área total edificada do empreendimento, deverá 

ser realizada nova consulta quanto à necessidade de aprovação do referido estudo. Caso seja constatada inconsistência 

nas informações prestadas - sobretudo no que concerne às atividades desenvolvidas - o empreendimento deverá sofrer 

as punições cabíveis conforme a legislação vigente.

Obs.: Este documento não isenta o empreendedor do cumprimento lis leis vigentes.

Londrina, 28 de ju^ic^ 2017.

fo Can~Bãda
Tritoi^ Presidente 
(eny exercício)

Janderson
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